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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA 
VOTAÇÃO E ELEIÇÃO DE NOVO ESTATUTO SOCIAL, DA DIRETORIA 
EXECUTIVA, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO FISCAL E 
DA EXCLUSÃO E ADMISSÃO DE NOVOS ASSOCIADOS. 
 
Senhor (es) Membro (s), Associado (os) e Integrante (s), 
 
O GRÊMIO RECREATIVO JARDIM PRESIDENTE DUTRA, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF: 60.250.495/0001-39, com sede à rua Rua Hercolina Verri Alonso, nº 611, Bairro CJ 
Cohab Ipiranga, CEP: 14.060-800, na cidade de Ribeirão Preto/SP, devidamente registrado junto 
ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP, 
na pessoa de seu representante legal Sr. Walter Gomes de Oliveira e do Diretor de Esportes Sr. 
Alcides Cardoso, CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais ou não, 
além dos contribuintes e representantes legais da associação, para Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no seguinte endereço, data e hora abaixo descrito: 
 
Endereço: Rua Hercolina Verri Alonso, nº 611, Bairro CJ Cohab Ipiranga, CEP: 14.060-800, na 
cidade de Ribeirão Preto/SP; 
 
Data: 15/11/2022 – Terça-Feira 
 
Hora: 10h00min 
 
Nos termos da Lei de nº 14.309/2022, informo que as deliberações poderá ser realizada 
virtualmente, possibilitando a maior participação de membros e associados, no entanto, se torna 
imprescíndivel que seja realizada de forma presencial. 
 
Senhor (es), nos termos do art. 59 e 60, do Código Civil de 2002, e com base no art. 6º, 8º, 13º 
letra “a” e “b”, do Estatuto Social do Grêmio Recreativo Jardim Presidente Dutra, apresenta com 
a seguinte ordem do dia, qual seja: 
 

1) Alteração do nome da Associação; 
2) Alteração do Estatuto Social da Associação; 
3) Excluir e incluir: Diretoria Executiva; Conselho de Administração; Conselho Fiscal; 

Secretário (s); Direitor e Supervisor de Esportes; Tesoureiro, Membro (s) e Associado 
(s). 

 
Justificativa prévia: A base do Estatuto Social da Associação já conta com mais de 20 (vinte) 
anos, tendo passado por pequenas alterações desde sua origem, bem como pelo fato de que a 
mesma se encontra com a informação de inaptidão, ou seja, supostamente houve a omissão de 
dados, demonstrativos e declarações de contabilidade num lapso de tempo de 02 (dois) anos 
consecutivos. 
 
Por isso, a Diretoria entendeu ser pertinente modernizar e adequar o texto do Estatuto à realidade 
atual da sociedade brasileira, bem como da própria Associação. Diante disso, foi criada uma força 
tarefa para dar a mais ampla publicidade possível às discussões sobre o tema, visando a 
reestruturação da associação. 

CONTINUA >



 

 

Assim, conforme previsto em nosso Estatuto, a realização da Assembléia Geral Extraordinária 
(AGE) será fixada em local visível da sede e deverá, obrigatoriamente, constar edital de 
convocação publicado na imprensa/diário oficial, com 08 (oito) dias no mínimo de antecedência. 
Ainda, conforme consta no art. 11, do nosso Estatuto, se na primeira chamada não for 
contabilizado o número mínimo de participantes, será realizada nova chamada, uma hora depois, 
sendo válida as decisões ali tomadas, após seu início. 
 
Contando com a presença e participação de todos os membros, associados e representantes legais, 
subscreve-se o presente edital de convocação. 
 
 
Ribeirão Preto/SP, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
____________________________________________________ 
GRÊMIO RECREATIVO JARDIM PRESIDENTE DUTRA 
Representante: Walter Gomes de Oliveira 
 
 
 
____________________________________________________ 
DIRETOR DE ESPORTES 
Representante: Alcides Cardoso 
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